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PROJETO

 

PROJETO BÁSICO
 
 

1. OBJETO
Contratação das Tutoras Beatriz Imaculada da Paz Sousa e Joanice Estael Pereira Lima, para
ministrarem o “CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR.”, que decorre do Plano de Trabalho
do TCT 013/2023 firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e outros, o qual
deverá ser realizado a partir da segunda quinzena de setembro 2023, em formato presencial.
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação decorre de etapa do Plano de Trabalho estabelecido na Cláusula 4.1 E do Termo
de Cooperação Técnica nº 013/2023 formalizado entre a DPMG, o MPMG e outras instituições
para continuidade à implementação do PROGRAMA JUSTIÇA RESTAURATIVA (JR) NAS
ESCOLAS PÚBLICAS – NÓS nas escolas da rede pública municipal de educação de Belo
Horizonte e nas escolas da rede pública estadual de Minas Gerais, como uma política de
prevenção, gestão, transformação, orientação e solução extrajudicial de confrontos verificados no
ambiente escolar. Articular e indicar ao Comitê Gestor Interinstitucional os locais e salas de aula
destinados ao curso de formação, no formato presencial, em quantidade suficiente para o número
de turmas definido para cada semestre, conforme o número de tutores.
 
2.1. Da escolha do Fornecedor
As contratadas foram selecionadas através de credenciamento realizado pelo Termo de
Cooperação Técnica nº 013/2023 (nº MPMG) – Processo SEI MPMH nº
19.16.2214.0153277/2022-75 GECONT/CONTRAT TCT. 090/2023 (TJMG), item 2.1: O Programa
será implementado por meio da criação de Núcleos de Orientação e Solução de Conflitos
Escolares (Nós) ou seus correlatos conforme peculiaridades das redes de educação envolvidas,
nas escolas da rede pública estadual de ensino e da rede pública municipal de ensino de Belo
Horizonte que aderirem ao Programa JR nas Escolas, que funcionarão sob coordenação de
equipe gestora de cada escola, com participação de facilitadores previamente capacitados e
certificados por meio da formação oferecida por meio deste Programa ou por outras formações,
desde que reconhecidas pelo Comitê Gestor Interinstitucional a que se refere a Cláusula Quinta
do presente termo, cabendo exclusivamente a estes a condução dos Círculos de Construção de
Paz.
Que realizaram cursos de capacitação conforme consta na Ata da 57ª Reunião de 16/08/2023.
Que foram devidamente estabelecidas pelas conforme Reunião DO Comitê Gestor no dia
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16/08/2023 conforme Ata anexa.
2.2. Do preço
O valor de contratação será de R$ 160,07 (cento e sessenta reais e sete centavos) por hora/aula,
firmando o valor de R$ 11.204,90 (onze mil, duzentos e quatro reais e noventa centavos) para as
70 (setenta) horas de curso que serão igualmente divididas entre as contratadas.
Ressalta-se que o valor da hora/aula foi firmado em conformidade com o estabelecido na Reunião
Comitê Gestor Programa Justiça Restaurativa nas Escolas de Belo Horizonte – Programa Nós Ata
da 54ª do dia 26/05/2023 e Ata da 57ª do dia 16/08/2023.
 
3. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO
A contratação direta para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal fundamenta-se no disposto
no artigo 25, inciso II c/c art. 13, VI ambos da Lei 8666/93, eis que se trata de serviço técnico
profissional especializado, de natureza singular e com profissional de notória especialização.
3.1 Da natureza singular
A singularidade do objeto é o elemento que acarreta a inviabilidade de competição. A natureza
singular é comprovada pelo treinamento e capacitação realizado pelas contratadas após o
credenciamento, sendo apenas estes profissionais os habilitados para ministrar os cursos,
conforme consta no item 2.1 do TCT 013/2023.
3.2 Da notória especialização
A notória especialização se verifica no treinamento e capacitação realizado pelas contratadas
após o credenciamento realizado pelo TJMG, conforme consta no item 2.1 do TCT 013/2023, além
desta a Tutora Beatriz Imaculada da Paz Sousa , graduada em Direito pela Faculdade Arnaldo
Jansen, (2010), especialista em Direito do Trabalho Ítalo-Brasileiro pela Universidade Federal de
Minas Gerais (UFMG) e Università Degli Studi di Roma Tor Vergata – (2012). Facilitadora de
Práticas Restaurativas e atualmente é analista jurídico da Casa de Semiliberdade São João
Batista em Belo Horizonte – MG do Polo de Evolução de Medidas Socioeducativas (PEMSE).
Atuou como Diretora de Orientação Socioeducativa, Diretora de Apoio e Fomento às Medidas de
Meio Aberto da Subsecretaria de Atendimento às Socioeducativas (SUASE), Coordenadora
Metodológica Regional de Integração e Gestão em Segurança Pública da Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, possui experiência de atuação frente a
movimentos sociais na busca pela efetivação de políticas públicas locais e mediação de conflitos.
E a Tutora Joanice Estael Pereira Lima , Graduanda em Serviço Social pela PUC Minas; pós
graduanda em Instrumentalidade do Serviço Social com ênfase em Saúde, Educação e Poder
Judiciário pela UNIFASE; pós graduanda em Justiça Restaurativa pela PUC Minas; facilitadora de
JR desde 2018 e Tutora do Programa Nós.
 
4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 – Contratação das Tutoras Beatriz Imaculada da Paz Sousa e Joanice Estael Pereira Lima
para realização do “CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR.”, com a carga de 70 (setenta)
horas que será ministrado por ambas contratadas, sendo 50% do período para cada tutora.
4.2 - O curso será realizado na modalidade presencial, conforme documentos anexos.
 
5. DO LOCAL E PAGAMENTO
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5.1 – “CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES JR. ”, que decorre do Plano de Trabalho do TCT
013/2023 firmado com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e outros, o qual deverá ser
realizado a partir da segunda quinzena de setembro 2023, acontecerá na DPMG sede 2 em
formato presencial.
5.2 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração Financeira -
SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do
beneficiário em qualquer instituição financeira, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data do
recebimento definitivo, acompanhado dos documentos fiscais devidamente conferidos e atestados
pela unidade contratante.
5.3 – O pagamento pelos serviços a serem prestados será realizado após a conclusão do
curso/capacitação/palestra mediante apresentação de nota fiscal ou documento equivalente.
 
6. DO CONTRATO
6.1 – As representantes contratadas serão convocadas para firmar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, de acordo com os art. 62, da Lei 8.666/93 e art. 4º, XXI, da Lei
10.520/2002.
6.1.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no
Diário Oficial Eletrônico da Defensoria Pública do Estado Minas Gerais.
6.2. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº.
8.666 de 1993, será designado pela autoridade competente, agente para acompanhar e fiscalizar
o contrato, como representante da Administração.
6.2.1. Para a presente contratação será designado o servidor Alfredo José Pinto Júnior.
6.2.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do
contrato, o agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das
providências necessárias para sanar as falhas apontadas.
6.2.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de
vício redibitório, como tal definido pela lei civil.
6.2.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações da proposta da CONTRATADA.
6.2.5. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial de contrato, que possibilite a
aplicação das sanções previstas neste instrumento, deverão ser observadas as disposições do art.
40 (e seguintes) do Decreto Estadual nº 45.902, de 27 de janeiro de 2012.
6.2.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Fiscal do Contrato serão
encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas
convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº.8.666/93.
6.2.7. Caberá ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno
cumprimento do contrato.
 
7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES
7.1. DA CONTRATADA:
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7.1.1. Prestar os serviços nas condições e prazos pactuados, de acordo com as exigências
constantes neste documento.
7.1.2. Emitir fatura no valor pactuado, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e
pagamento.
7.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do objeto
contratado.
7.1.4. Reparar, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
serviços empregados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato.
7.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer
qualquer serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas
recomendadas neste documento.
7.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela prestação dos serviços, responsabilizando-se por
eventual transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais necessários a prestação,
se houver.
7.1.7. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.
7.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado ao Estado ou à entidade estadual, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos.
7.1.9. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados na prestação dos serviços,
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme
previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Projeto Básico.
7.1.10. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do objeto deste Projeto Básico.
7.1.11. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos
estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem onerar o
objeto deste Projeto Básico.
7.1.12. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.1.13. Manter preposto, caso necessário, aceito pela Administração, para representá-lo no local
da execução do objeto contratado.
7.2. DA CONTRATANTE:
7.2.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.
7.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
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cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
7.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, se estiverem em desacordo com a
especificação e da proposta comercial da CONTRATADA.
7.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
7.2.5. Conceder prazo de até 12 (doze) horas corridas, após a notificação, para a CONTRATADA
regularizar as falhas observadas.
7.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
7.2.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares.
7.2.8. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através
dos documentos pertinentes.
7.2.9. Disponibilizar local adequado para a prestação do serviço, caso necessário.
 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Estadual n.º
14.167, de 10 de janeiro de 2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, e
no do Decreto nº 48.012, de 22 de julho de 2020, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por escrito;
8.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
objeto não executado;
8.1.2.2. 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, em caso
de descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da legislação pertinente.
8.1.2.3. 20,0% (vinte por cento) sobre o valor do objeto após ultrapassado o prazo de 30 dias de
atraso, ou no caso de não entregado objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda fora das especificações
contratadas;
8.1.3. Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
8.1.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, nos termos do art.
7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
8.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
8.2. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos
itens 8.1.1, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5.
8.3. A multa será descontada da garantia do contrato, quando houver, e/ou de pagamentos
eventualmente devidos ao infrator e/ou cobrada administrativa e/ou judicialmente.
8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
incidental apensado ao processo licitatório ou ao processo de execução contratual originário que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
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procedimento previsto no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012, bem como o
disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei Estadual nº 14.184, de 31 de
janeiro de 2002.
8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
8.5.1. Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior
ou razões de interesse público, devidamente comprovados.
8.6. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONTRATADA
de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros, que
poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.
8.7. As sanções relacionadas nos itens 8.1.3 a 8.1.5 serão obrigatoriamente registradas no
Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual
– CAFIMP e no CAGEF.
8.8. As sanções de suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de licitar e
contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:
8.8.1. Retardarem a execução do objeto;
8.8.2. Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.2.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances;
8.8.3. Apresentarem documentação falsa ou cometerem fraude fiscal.
8.9. As sanções dispostas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
8.10. Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, e pelo Decreto
Estadual nº 46.782, de 23 de junho de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização – PAR.
 
 

Silvana Lourenço Lobo

Defensora Pública - MADEP 0200
Coordenadora da Escola Superior da Defensoria Pública

 

Documento assinado eletronicamente por Silvana Lourenço Lobo, Defensor Público, em 19/09/2023,
às 14:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://defensoria.mg.def.br/portal-sei
informando o código verificador 0152306 e o código CRC 49A656B3.
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